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Prof. Dr. Marcos Egydio da Silva: Candidata: Adriane Gomes 
Pinheiro Praxedes: Prova Escrita: 7,0 (sete e zero), Prova Didá-
tica: 4,0 (quatro e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 
6,0 (seis e zero), Defesa de Projeto: 0,0 (zero e zero), Média 
Ponderada: 4,50 (quatro e cinquenta); Candidato: Caio Henrique 
Ciardelli: Prova Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), Prova Didática: 
7,5 (sete e cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 9,5 
(nove e cinquenta), Defesa de Projeto: 10,0 (dez e zero), Média 
Ponderada: 9,10 (nove e dez); Candidato: Gabriel Negrucci 
Dragone: Prova Escrita: 9,5 (nove e cinquenta), Prova Didática: 
7,5 (sete e cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,5 
(oito e cinquenta), Defesa de Projeto: 8,5 (oito e cinquenta), 
Média Ponderada: 8,40 (oito e quarenta); Candidata: Luizemara 
Soares Alves Szameitat: Prova Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), 
Prova Didática: 0,0 (zero e zero), Julgamento e Arguição do 
Memorial: 8,5 (oito e cinquenta), Defesa de Projeto: 9,0 (nove 
e zero), Média Ponderada: 6,90 (seis e noventa); Candidato: 
Rafael Monteiro da Silva: Prova Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), 
Prova Didática: 7,5 (sete e cinquenta), Julgamento e Arguição 
do Memorial: 8,5 (oito e cinquenta), Defesa de Projeto: 8,5 (oito 
e cinquenta), Média Ponderada: 8,30 (oito e trinta); Candidata: 
Renata Regina Constantino Barrella: Prova Escrita: 9,5 (nove e 
cinquenta), Prova Didática: 8,5 (oito e cinquenta), Julgamento e 
Arguição do Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Projeto: 10,0 
(dez e zero), Média Ponderada: 9,65 (nove e sessenta e cinco). 
Indicação: Dra. Renata Regina Constantino Barrella.

Prof. Dr. Claudio Alejandro Salazar Mora: Candidata: Adriane 
Gomes Pinheiro Praxedes: Prova Escrita: 7,0 (sete e zero), Prova 
Didática: 3,0 (três e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 
7,0 (sete e zero), Defesa de Projeto: 0,0 (zero e zero), Média 
Ponderada: 4,80 (quatro e oitenta); Candidato: Caio Henrique 
Ciardelli: Prova Escrita: 9,0 (nove e zero), Prova Didática: 7,0 
(sete e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 9,1 (nove e 
dez), Defesa de Projeto: 9,8 (nove e oitenta), Média Ponderada: 
8,81 (oito e oitenta e um); Candidato: Gabriel Negrucci Drago-
ne: Prova Escrita: 10,0 (dez e zero), Prova Didática: 6,5 (seis e 
cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,5 (oito e 
cinquenta), Defesa de Projeto: 7,5 (sete e cinquenta), Média 
Ponderada: 8,05 (oito e cinco); Candidata: Luizemara Soares 
Alves Szameitat: Prova Escrita: 8,0 (oito e zero), Prova Didática: 
0,0 (zero e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,5 (oito 
e cinquenta), Defesa de Projeto: 7,5 (sete e cinquenta), Média 
Ponderada: 6,55 (seis e cinquenta e cinco); Candidato: Rafael 
Monteiro da Silva: Prova Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), Prova 
Didática: 8,5 (oito e cinquenta), Julgamento e Arguição do 
Memorial: 9,4 (nove e quarenta), Defesa de Projeto: 10,0 (dez e 
zero), Média Ponderada: 9,25 (nove e vinte e cinco); Candidata: 
Renata Regina Constantino Barrella: Prova Escrita: 8,5 (oito 
e cinquenta), Prova Didática: 7,0 (sete e zero), Julgamento e 
Arguição do Memorial: 9,6 (nove e sessenta), Defesa de Projeto: 
7,5 (sete e cinqüenta), Média Ponderada: 8,55 (oito e cinquenta 
e cinco). Indicação: Dr. Rafael Monteiro da Silva.

Prof. Dr. Leonardo Uieda: Candidata: Adriane Gomes Pinhei-
ro Praxedes: Prova Escrita: 6,0 (seis e zero), Prova Didática: 3,0 
(três e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 5,0 (cinco e 
zero), Defesa de Projeto: 0,0 (zero e zero), Média Ponderada: 
3,70 (três e setenta); Candidato: Caio Henrique Ciardelli: Prova 
Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), Prova Didática: 6,0 (seis e zero), 
Julgamento e Arguição do Memorial: 9,5 (nove e cinquenta), 
Defesa de Projeto: 8,0 (oito e zero), Média Ponderada: 8,40 (oito 
e quarenta); Candidato: Gabriel Negrucci Dragone: Prova Escrita: 
9,0 (nove e zero), Prova Didática: 7,0 (sete e zero), Julgamento e 
Arguição do Memorial: 8,0 (oito e zero), Defesa de Projeto: 7,0 
(sete e zero), Média Ponderada: 7,70 (sete e setenta); Candidata: 
Luizemara Soares Alves Szameitat: Prova Escrita: 8,0 (oito e 
zero), Prova Didática: 0,0 (zero e zero), Julgamento e Arguição 
do Memorial: 8,5 (oito e cinqüenta), Defesa de Projeto: 9,0 
(nove e zero), Média Ponderada: 6,85 (seis e oitenta e cinco); 
Candidato: Rafael Monteiro da Silva: Prova Escrita: 7,5 (sete 
e cinquenta), Prova Didática: 8,0 (oito e zero), Julgamento e 
Arguição do Memorial: 9,0 (nove e zero), Defesa de Projeto: 9,0 
(nove e zero), Média Ponderada: 8,65 (oito e sessenta e cinco); 
Candidata: Renata Regina Constantino Barrella: Prova Escrita: 
9,0 (nove e zero), Prova Didática: 7,0 (sete e zero), Julgamento e 
Arguição do Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Projeto: 9,0 
(nove e zero), Média Ponderada: 9,10 (nove e dez). Indicação: 
Dra. Renata Regina Constantino Barrella.

Prof. Dr. George Sand Leão Araújo de França: Candidata: 
Adriane Gomes Pinheiro Praxedes: Prova Escrita: 7,0 (sete e 
zero), Prova Didática: 3,0 (três e zero), Julgamento e Arguição 
do Memorial: 5,0 (cinco e zero), Defesa de Projeto: 0,0 (zero e 
zero), Média Ponderada: 3,80 (três e oitenta); Candidato: Caio 
Henrique Ciardelli: Prova Escrita: 9,0 (nove e zero), Prova Didáti-
ca: 7,5 (sete e cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 
9,5 (nove e cinquenta), Defesa de Projeto: 9,0 (nove e zero), 
Média Ponderada: 8,95 (oito e noventa e cinco); Candidato: 
Gabriel Negrucci Dragone: Prova Escrita: 9,5 (nove e cinquenta), 
Prova Didática: 7,0 (sete e zero), Julgamento e Arguição do 
Memorial: 7,5 (sete e cinquenta), Defesa de Projeto: 7,0 (sete 
e zero), Média Ponderada: 7,50 (sete e cinquenta); Candidata: 
Luizemara Soares Alves Szameitat: Prova Escrita: 8,0 (oito e 
zero), Prova Didática: 0,0 (zero e zero), Julgamento e Arguição 
do Memorial: 8,0 (oito e zero), Defesa de Projeto: 7,5 (sete e 
cinquenta), Média Ponderada: 6,30 (seis e trinta); Candidato: 
Rafael Monteiro da Silva: Prova Escrita: 8,5 (oito e cinquenta), 
Prova Didática: 8,5 (oito e cinqüenta), Julgamento e Arguição do 
Memorial: 9,5 (nove e cinquenta), Defesa de Projeto: 9,5 (nove 
e cinquenta), Média Ponderada: 9,20 (nove e vinte); Candidata: 
Renata Regina Constantino Barrella: Prova Escrita: 9,0 (nove e 
zero), Prova Didática: 7,0 (sete e zero), Julgamento e Arguição 
do Memorial: 8,5 (oito e cinquenta), Defesa de Projeto: 8,5 (oito 
e cinqüenta), Média Ponderada: 8,25 (oito e vinte e cinco). Indi-
cação: Dr. Rafael Monteiro da Silva.

Diante do quadro de notas e médias ponderadas obtidas 
por cada candidato e de acordo com as normas regimentais, as 
candidatas Dras. Luizemara Soares Alves Szameitat e Adriane 
Gomes Pinheiro Praxedes foram consideradas não habilitadas 
por não terem obtido da maioria dos examinadores, nota final 
mínima sete. Verificou-se ainda que os candidatos Rafael Mon-
teiro da Silva, Caio Henrique Ciardelli, Renata Regina Constan-
tino Barrella e Gabriel Negrucci Dragone, obtiveram de todos os 
examinadores nota final acima da nota mínima sete, portanto, 
foram considerados habilitados.

(Processo USP 2023.1.251.14.8)

 INSTITUTO DE FÍSICA
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
EDITAL IF-76/2023
A Diretora do Instituto de Física da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, “ad refe-
rendum” do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), estarão 
abertas por 10 dias no período das 00h01min do dia 03/01/2024, 
às 23h59min (horário de Brasília) do dia 12/01/2024 (horário de 
Brasília), as inscrições para o processo seletivo para a contrata-
ção de 01 (um) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (MS-3.1), com salário de R$2.558,66, referência: 
mês de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Física Aplicada, na Área 
de Física, nos termos da Resolução nº 8.362/23 e alterações pos-
teriores, bem como da Resolução nº 7.354/17 e dos princípios 
constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. - Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA do Instituto de Física após o término do período de 
inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17.

quinze); Candidato: Dr. Jorge Luis Melendez Moreno: Prova Oral 
de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova de Arguição do Memorial: 
9,0 (nove e zero), Julgamento dos Títulos: 9,5 (nove e cinco), 
Média Ponderada: 9,30 (nove e trinta); Indicação: Dr. Jorge Luis 
Melendez Moreno.

PROF. DR. RICARDO IVAN FERREIRA DA TRINDADE: Can-
didato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 10,0 
(dez e zero), Prova de Arguição do Memorial: 10,0 (dez e zero), 
Julgamento dos Títulos: 9,7 (nove e sete), Média Ponderada: 
9,82 (nove e oitenta e dois); Candidato: Dr. Jorge Luis Melendez 
Moreno: Prova Oral de Erudição: 10,0 (dez e zero), Prova de 
Arguição do Memorial: 9,0 (nove e zero), Julgamento dos Títu-
los: 10,0 (dez e zero), Média Ponderada: 9,70 (nove e setenta); 
Indicação: Dr. Marcos Perez Diaz.

Diante do quadro de notas e médias ponderadas obtidas, 
e de acordo com as normas regimentais, verificou-se que os 
candidatos Drs. Marcos e Jorge obtiveram, por unanimidade dos 
examinadores, nota final acima da nota mínima sete e, portanto, 
foram considerados habilitados.

(Processo USP 2022.1.601.14.8)
 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS 

ATMOSFÉRICAS
COMUNICADO
Edital ATAc-IAG/048/2023 - RELATÓRIO FINAL e HOMO-

LOGAÇÃO
A Congregação do IAG/USP em sua 329ª sessão ordiná-

ria, realizada em 20/12/2023, homologou o relatório final da 
Comissão Julgadora do concurso de títulos e provas visando à 
obtenção do título de Livre-Docente junto ao Departamento de 
Astronomia, conforme Edital ATAc-IAG/010/2023 de abertura de 
inscrições publicado no D.O.E. de 29/03/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Vera Jatenco Silva Pereira (IAG/USP) - Presidente, Eduardo Janot 
Pacheco (IAG/USP); Jose Eduardo Telles (ON); Gustavo Frederico 
Porto de Mello (OV/UFRJ) e Simone Daflon dos Santos (ON).

O concurso foi realizado no período de 04 a 06/12/2023, 
tendo como candidatos o Dr. Alex Cavaliéri Carciofi inscrito na 
área “Astronomia” e especialidade: Astrofísica Estelar, e a Dra. 
Lucimara Pires Martins inscrita na área “Astronomia” e especia-
lidade: Astrofísica Galáctica.

Ao término do concurso, em sessão pública, apresentou-se 
o quadro de notas atribuídas aos candidatos, conforme segue:

Candidato Alex Cavaliéri Carciofi: Prof. Dr. Eduardo Janot 
Pacheco: Arguição e Julgamento do Memorial: 10,0 (dez e zero), 
Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 8,0 (oito e zero), 
Prova Didática: 8,0 (oito e zero), Média Ponderada: 9,40 (nove e 
quarenta); Prof. Dr. Jose Eduardo Telles: Arguição e Julgamento 
do Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e 
zero), Prova Escrita: 8,2 (oito e dois), Prova Didática: 9,0 (nove 
e zero), Média Ponderada: 9,58 (nove e cinqüenta e oito); Prof. 
Dr. Gustavo Frederico Porto de Mello: Arguição e Julgamento do 
Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), 
Prova Escrita: 8,2 (oito e dois), Prova Didática: 9,3 (nove e três), 
Média Ponderada: 9,63 (nove e sessenta e três); Profª. Drª. 
Simone Daflon dos Santos: Arguição e Julgamento do Memo-
rial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova 
Escrita: 8,5 (oito e cinco), Prova Didática: 9,5 (nove e cinco), 
Média Ponderada: 9,70 (nove e setenta); Profª. Drª. Vera Jatenco 
Silva Pereira: Arguição e Julgamento do Memorial: 10,0 (dez e 
zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 8,5 (oito 
e cinco), Prova Didática: 9,5 (nove e cinco), Média Ponderada: 
9,70 (nove e setenta).

Candidata Lucimara Pires Martins: Prof. Dr. Eduardo Janot 
Pacheco: Arguição e Julgamento do Memorial: 10,0 (dez e zero), 
Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 9,0 (nove e zero), 
Prova Didática: 9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 9,70 (nove e 
setenta); Prof. Dr. Jose Eduardo Telles: Arguição e Julgamento do 
Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), 
Prova Escrita: 8,8 (oito e oito), Prova Didática: 8,5 (oito e cinco), 
Média Ponderada: 9,60 (nove e sessenta); Prof. Dr. Gustavo 
Frederico Porto de Mello: Arguição e Julgamento do Memorial: 
10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 
8,8 (oito e oito), Prova Didática: 9,0 (nove e zero), Média Pon-
derada: 9,67 (nove e sessenta e sete); Profª. Drª. Simone Daflon 
dos Santos: Arguição e Julgamento do Memorial: 10,0 (dez e 
zero), Defesa de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 9,0 (nove 
e zero), Prova Didática: 9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 9,70 
(nove e setenta); Profª. Drª. Vera Jatenco Silva Pereira: Arguição e 
Julgamento do Memorial: 10,0 (dez e zero), Defesa de Tese: 10,0 
(dez e zero), Prova Escrita: 9,0 (nove e zero), Prova Didática: 9,0 
(nove e zero), Média Ponderada: 9,70 (nove e setenta).

Em vista dos resultados obtidos pelos candidatos nas pro-
vas a que se submeteram, o resultado final qualifica o Dr. Alex 
Cavaliéri Carciofi e a Dra. Lucimara Pires Martins à obtenção do 
título de Livre-Docente em suas respectivas áreas.

(Processo USP 2023.1.108.14.0)
 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS 

ATMOSFÉRICAS
COMUNICADO
Edital ATAc-IAG/049/2023 - RELATÓRIO FINAL e HOMO-

LOGAÇÃO
A Congregação do IAG/USP em sua 329ª sessão ordinária, 

realizada em 20/12/2023, homologou o relatório final da Comis-
são Julgadora, a seguir transcrito, que indicou a candidata Dra. 
RENATA REGINA CONSTANTINO BARRELLA para preencher o 
cargo e claro nº 1019384 de Professor Doutor junto ao Depar-
tamento de Geofísica, conforme Edital ATAc-IAG/024/2023 de 
abertura de inscrições publicado no D.O.E. de 06/07/2023.

A Comissão Julgadora esteve constituída pelos Profs. Drs. 
George Sand Leão Araújo de França (Presidente - IAG/USP), Leo-
nardo Uieda (IAG/USP), Aderson Farias do Nascimento (UFRN), 
Marcos Egydio da Silva (IGc/USP) e Claudio Alejandro Salazar 
Mora (IGc/USP).

O concurso foi realizado em duas fases, de 04 a 08/12/2023, 
estando presentes os candidatos Drs. Rafael Monteiro da Silva, 
Caio Henrique Ciardelli, Renata Regina Constantino Barrella, 
Gabriel Negrucci Dragone, Adriane Gomes Pinheiro Praxedes e 
Luizemara Soares Alves Szameitat. A primeira fase (eliminatória) 
foi realizada nos dias 04 e 05/12/23 e todos os candidatos foram 
habilitados para a segunda fase que aconteceu no período de 
06 a 08/12/23.

Ao término do concurso, em sessão pública, apresentou-se 
o quadro de notas atribuídas aos candidatos, conforme segue:

Prof. Dr. Aderson Farias do Nascimento: Candidata: Adriane 
Gomes Pinheiro Praxedes: Prova Escrita: 6,0 (seis e zero), Prova 
Didática: 4,0 (quatro e zero), Julgamento e Arguição do Memo-
rial: 5,0 (cinco e zero), Defesa de Projeto: 0,0 (zero e zero), Média 
Ponderada: 3,90 (três e noventa); Candidato: Caio Henrique 
Ciardelli: Prova Escrita: 8,0 (oito e zero), Prova Didática: 7,5 (sete 
e cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,5 (oito e 
cinquenta), Defesa de Projeto: 8,5 (oito e cinquenta), Média Pon-
derada: 8,25 (oito e vinte e cinco); Candidato: Gabriel Negrucci 
Dragone: Prova Escrita: 9,0 (nove e zero), Prova Didática: 7,5 
(sete e cinquenta), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,0 (oito 
e zero), Defesa de Projeto: 7,0 (sete e zero), Média Ponderada: 
7,80 (sete e oitenta); Candidata: Luizemara Soares Alves Sza-
meitat: Prova Escrita: 8,0 (oito e zero), Prova Didática: 0,0 (zero 
e zero), Julgamento e Arguição do Memorial: 8,0 (oito e zero), 
Defesa de Projeto: 8,0 (oito e zero), Média Ponderada: 6,40 (seis 
e quarenta); Candidato: Rafael Monteiro da Silva: Prova Escrita: 
8,0 (oito e zero), Prova Didática: 8,5 (oito e cinquenta), Julga-
mento e Arguição do Memorial: 8,5 (oito e cinquenta), Defesa 
de Projeto: 8,0 (oito e zero), Média Ponderada: 8,35 (oito e trinta 
e cinco); Candidata: Renata Regina Constantino Barrella: Prova 
Escrita: 9,0 (nove e zero), Prova Didática: 7,5 (sete e cinquenta), 
Julgamento e Arguição do Memorial: 9,0 (nove e zero), Defesa 
de Projeto: 8,5 (oito e cinquenta), Média Ponderada: 8,60 (oito 
e sessenta). Indicação: Dra. Renata Regina Constantino Barrella.

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o artigo 49 do Regimento 
da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, na Avenida do Café 
s/nº - Ribeirão Preto - SP, pelos telefones (16) 3315-4122/3315-
4129 ou pelo e-mail: atac@forp.usp.br.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 COMUNICADO
Edital ATAc-IAG/047/2023 - RELATÓRIO FINAL e HOMO-

LOGAÇÃO
A Congregação do IAG/USP em sua 329ª sessão ordinária, 

realizada em 20/12/2023, homologou o relatório final da Comis-
são Julgadora que indicou o candidato PROF. DR. JORGE LUIS 
MELENDEZ MORENO para preencher o cargo e claro nº 267228 
de Professor Titular junto ao Departamento de Astronomia, con-
forme Edital ATAc-IAG/043/2022 de abertura de inscrições publi-
cado no D.O.E. de 05/11/2022, com retificações em 22/11/2022, 
20/12/2022 e 04/03/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Ricardo Ivan Ferreira da Trindade (Presidente - IAG/USP), Laerte 
Sodré Junior (IAG/USP), Ivone Freire da Mota e Albuquerque (IF/
USP), Luis Raul Weber Abramo (IF/USP), e Daniela Lazzaro (ON).

O concurso foi realizado no dia 22/11/2023 estando pre-
sentes os candidatos os Drs. Marcos Perez Diaz e Jorge Luis 
Melendez Moreno.

Ao término do concurso, em sessão pública, apresentou-se 
o quadro de notas atribuídas aos candidatos, conforme segue:

PROFA. DRA. DANIELA LAZZARO: Candidato: Dr. Marcos 
Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 8,5 (oito e cinco), Prova de 
Arguição do Memorial: 8,0 (oito e zero), Julgamento dos Títulos: 
9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 8,65 (oito e sessenta e 
cinco); Candidato: Dr. Jorge Luis Melendez Moreno: Prova Oral 
de Erudição: 8,0 (oito e zero), Prova de Arguição do Memorial: 
7,0 (sete e zero), Julgamento dos Títulos: 9,0 (nove e zero), 
Média Ponderada: 8,30 (oito e trinta); Indicação: Dr. Marcos 
Perez Diaz.

PROFA. DRA. IVONE FREIRE DA MOTA E ALBUQUERQUE: 
Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 9,0 
(nove e zero), Prova de Arguição do Memorial: 9,5 (nove e cinco), 
Julgamento dos Títulos: 8,5 (oito e cinco), Média Ponderada: 
8,85 (oito e oitenta e cinco); Candidato: Dr. Jorge Luis Melendez 
Moreno: Prova Oral de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova de 
Arguição do Memorial: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títu-
los: 9,5 (nove e cinco), Média Ponderada: 9,15 (nove e quinze); 
Indicação: Dr. Jorge Luis Melendez Moreno.

PROF. DR. LUIS RAUL WEBER ABRAMO: Candidato: Dr. Mar-
cos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 10,0 (dez e zero), Prova 
de Arguição do Memorial: 9,5 (nove e cinco), Julgamento dos 
Títulos: 9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 9,25 (nove e vinte 
e cinco); Candidato: Dr. Jorge Luis Melendez Moreno: Prova Oral 
de Erudição: 10,0 (dez e zero), Prova de Arguição do Memorial: 
8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 9,6 (nove e seis), 
Média Ponderada: 9,31 (nove e trinta e um); Indicação: Dr. Jorge 
Luis Melendez Moreno.

PROF. DR. LAERTE SODRÉ JUNIOR: Candidato: Dr. Marcos 
Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova 
de Arguição do Memorial: 9,5 (nove e cinco), Julgamento dos 
Títulos: 9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 9,15 (nove e 

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

\<§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sessões de 
19/12/2001 e 25/02/2002.

6. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;
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§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar a 
intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos do 
artigo 37, parágrafo 2º do Regimento do Instituto de Matemáti-
ca e Estatística. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas 
inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital

Parágrafo único: O concurso deverá ser realizado no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o art. 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita - peso 25.
2ª fase - - I) julgamento do memorial a ser redigido em 

português ou inglês, com prova pública de arguição- peso 50;
II) prova didática - peso 25.
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita que versará sobre o seguinte programa 

de ordem geral e doutrinária, será realizada de acordo com 
o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP:

Álgebra Linear: Espaços vetoriais, subespaços e quocientes. 
Transformações lineares. Diagonalização. Polinômios caracterís-
tico e minimal e o Teorema de Cayley-Hamilton. Espaço dual, 
bidual e transposta de uma transformação linear. Espaços com 
produto interno: operadores auto-adjuntos, normais e diago-
nalização em bases ortonormais. Formas quadráticas. Forma 
canônica de Jordan.

Cálculo Diferencial: Espaços métricos; conjuntos abertos e 
fechados; sequências convergentes e de Cauchy; funções con-
tínuas e uniformemente contínuas; compacidade; conexidade 
e completude. Funções diferenciáveis de IR m em IR n : regra 
de cadeia; desigualdade do valor médio; derivadas de ordem 
superior e teorema de Schwarz (sobre a igualdade das derivadas 
mistas de segunda ordem); polinômio de Taylor; máximos e 
mínimos locais em abertos de IR n ; teoremas da função inversa 
e da função implícita; máximos e mínimos condicionados (mul-
tiplicadores de Lagrange).

I - a comissão organizará uma lista de dez pontos com base 
no programa acima e dela dará conhecimento aos candidatos 
vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, sendo permitido 
exigir-se dos candidatos a realização de outras atividades nesse 
período;

II - o candidato poderá propor substituição de pontos ime-
diatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, se 
entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo 
à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão julgadora, ao se abrir à sessão;

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da Comissão Julgadora;

VIII - serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX - a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato

Parágrafo único: No julgamento do memorial a comissão 
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística em 
matemática;

II - atividade didática universitária em matemática;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à comu-

nidade e atividades de extensão universitária em matemática;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública e versará sobre o seguinte 

programa:
Funções de uma variável real: limites; continuidade; deriva-

das, regra da cadeia e derivada da função inversa; os teoremas 
de Rolle e do valor médio; esboço de gráficos usando deriva-
das; máximos e mínimos; polinômio de Taylor; noções sobre 
equações diferenciais ordinárias de primeira ordem; integral 
definida de Riemann; primitivas e técnicas de primitivação; o 
teorema fundamental do cálculo; integrais impróprias. Curvas 
parametrizadas em IR 2 e IR 3 : continuidade, vetor tangente, 
esboço da imagem e comprimento de arco. Funções de duas 
ou três variáveis reais: curvas e superfícies de nível; limite e 
continuidade; derivadas parciais, direcionais e vetor gradiente; 
diferenciabilidade e plano tangente; regra da cadeia; teorema 
da função implícita; teorema de Schwarz (sobre a igualdade 
das derivadas mistas de segunda ordem); polinômio de Taylor; 
máximos e mínimos; multiplicadores de Lagrange. Espaços veto-
riais: subespaços, subespaços gerados, dependência linear, base 
e dimensão. Soma, intersecção e soma direta de subespaços. 
Transformações lineares: representação matricial, núcleo e ima-
gem. Autovalores, autovetores, autoespaços e diagonalização. 
Produto interno: bases ortogonais e ortonormais, processo de 
Gram-Schmidt e projeções ortogonais. Operadores simétricos.

9. A prova didática será pública com a duração mínima de 
quarenta e máxima de sessenta minutos e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP:

I - a comissão julgadora, com base no programa acima, 
organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos toma-
rão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

e das 13 às 17 horas, munida de todos os documentos para dar 
andamento à sua nomeação como Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, cargo nº 1021460, junto ao Departamento de 
Física e Ciência Interdisciplinar, conforme Editais ATAc/IFSC-
26/2023 e ATAc/IFSC-44/2023, de Abertura de Inscrições para 
o Concurso de Títulos e Provas e de Homologação do Relatório 
Final do Concurso, respectivamente.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 044/2023
Onde se lê: ... devendo o candidato preencher os dados 

pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:.....
Leia-se: ... devendo o candidato preencher os dados pesso-

ais solicitados e anexar os seguintes documentos: VI resumo da 
prova pública oral de erudição......

(Proc USP nº 2023.1.1307.45.7)
 EDITAL ATAc – 045/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
MATEMÁTICA DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Vice-Diretor, em exercício do Instituto de Matemática e 
Estatística da Universidade de São Paulo torna público a todos 
os interessados que, de acordo com o decidido pela Congrega-
ção em sua 655ª sessão ordinária, realizada em 14.12.2023, 
estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 
9 horas (horário de Brasília) do dia 15.01.2024 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 14.03.2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
de número 1268724, junto ao Departamento de Matemática, 
com salário de R$ 14.761,02 (quatorze mil, setecentos e sessen-
ta e um reais e dois centavos), referente ao mês de maio/2023, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, com programa base nas disciplinas MAT0111 “Cálculo Dife-
rencial e Integral I”, MAT0121 “Cálculo Diferencial e Integral II” 
e MAT0122 “Álgebra Linear I” para a prova didática; MAT0311 
“Cálculo Diferencial e Integral V” e MAT0222 “Álgebra Linear 
II” para a prova escrita.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Matemática e Estatística da USP.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II - prova de que é portador do título de doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar, para os candi-
datos do sexo masculino;

IV - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

V – documento de identidade oficial.
§1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso,

§2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos itens III e IV acima, desde que 
tenham comprovado a devida quitação por ocasião de seu 
contrato inicial.

§5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV acima, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

§10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

7.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas (PPI) é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
Física I – 4310145: Cinemática vetorial. As leis de Newton. o 

referencial inercial, a definição de massa, a quantidade de movi-
mento. Aplicações: balanças, roldanas, plano inclinado, tração, 
força de atrito estático e dinâmico, força centrípeta. Trabalho. 
Energia Cinética e Potencial: potência, forças variáveis, aplica-
ções em uma mola. Conservação e energia. Forças Dissipativas. 
Colisões, impulso e conservação da quantidade de movimento. 
Cinemática de rotação, dinâmica de rotação, torque, momento 
angular e conservação do momento angular.

11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional do 
Instituto de Física e às publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA do Instituto de Física, para fins de homologação, após 
exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica a do Instituto de Física da Universida-
de de São Paulo, através do endereço eletrônico ataac@if.usp.br.

São Paulo, 19 de dezembro de 2023.
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PROFESSOR LIVRE-

-DOCENTE
Edital IF-77/2023
Terá início no dia 08 de janeiro de 2024, às 9h, o concurso 

público de Títulos e Provas visando a obtenção do título de Livre 
Docente, ref. MS-5, em RDIDP, junto ao Departamento de Física 
Matemática do Instituto de Física da Universidade de São Paulo 
(2º período), edital IF-47/23 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 11/08/2023 e no qual está inscrito o candidato Dr. 
Riccardo Sturani. A Comissão Julgadora estará assim constituída: 
membros titulares - Prof. Dr. Paulo Teotônio Sobrinho (FMA/
FUSP) - Professor Associado, Profa. Dra. Thaisa Storchi Bergmann 
(UFRGS) - Professor Titular, Prof. Dr. Daniel Augusto Turolla Van-
zella (IFSC/USP) - Professor Associado, Prof. Dr. Alberto Vazquez 
Saa (UNICAMP) - Professor Titular e Prof. Dr. Dmitry Melnikov 
(IP-UFRN) - Professor Titular. Membros suplentes - Prof. Dr. 
Oscar José Pinto Éboli (FMA/FUSP) - Professor Titular, Profa. Dra. 
Renata Zukanovich Funchal (FMA/FUSP) - Professor Titular, Prof. 
Dr. Marcus Aloizio Martinez de Aguiar (UNICAMP) - Professor 
Titular, Prof. Dr. Sergio Ferraz Novaes (IFT/UNESP) - Professor 
Titular, Prof. Dr. Laerte Sodré Junior (IAG/USP) - Professor Titular, 
Prof. Dr. Kepler de Souza Oliveira Filho (UFRGS) - Professor Titu-
lar, Prof. Dr. Gastão Bierrenbach Lima Neto (IAG/USP) - Professor 
Associado e Prof. Dr. Nelson Ricardo de Freitas Braga (UFRJ) 
- Professor Titular. Ficam, pelo presente edital, convocados os 
membros da Comissão Julgadora e o candidato para o início das 
provas, as quais serão realizadas na sala 2053 do Edifício Princi-
pal com a presença do candidato e do Presidente da Comissão 
Julgadora. Os demais membros da Comissão participarão de 
todas as etapas por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação à distância, mediante 
acesso a link gerado pela Assistência Acadêmica do Instituto de 
Física a ser previamente informado aos membros da Comissão 
Julgadora e candidato.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 052/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Física de São Carlos da Universidade de São 

Paulo convoca a candidata Krissia de Zawadzki comparecer 
no Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-Carlense, 400 – 
Parque Arnold Schimidt, São Carlos – SP, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 8 às 11 horas 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação dos aprovados.

4. Atribuição da função: os candidatos aprovados, ao serem 
contratados, deverão ministrar as disciplinas a serem atribuídas 
pela Comissão de Graduação.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 3)
II. Prova Didática (peso 3)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 às 05:03:36


